
U

0

Decreto 4l .027 , de 17 /OE/O L .

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CIPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
DO ADOLESCENTE

pa rac m a uma das 34
na á rea de Con selhos

o mapeamen descrito no a nexo n CO do
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ofício L2O4/CMDCA /OL
São Paullo, 27 de agosto de 2O0 1

Prezados Serrlrores

O CMDCA - Conselho Municípal dos Direitos cJa
Criança e do Adolescente, orgão deliberativo e controlador da política de
atendÍmento, criado pela Leí Municipal No 1L123/91 e constituído pelo
Decreto Municipal No 31.319/92 de acorcJo com a Lei Federal No
8.069/90 (Estatuto da criança e do Adorescente ), vem,
respeítosamente, solicitar que o Fórum Municipal dos Direitos da Cria nça
e do Adolescente contribua com o processo de mobiliza ção da sociedade
civil q ua nto à ind icaÇão de

./. i

cor'lsideração e
esclal-ecinrentos.

Ao ensejo,
coloca mo- nos

renovamos protestos de estima e
à disposiÇão para quaisquer
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FLARISTOT{ FRAÍqCI Ó DA sILVA

Presideyrte -,,C,MDCA

Prezados Senlrores
Diretoria Executiva clo Fórum Municipal clos Direitos da Criança e
do Adolescente
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Sub-comissões e!eitorais,
.Tutela res, de acordo corn
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